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MUNICÍPIO  DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“MUNICIPIO DA CANÇÃO ITALIANA”

              PROJETO DE LEI Nº008/2025, de 17 de janeiro de 2025.

Autoriza o Poder Executivo a realizar contratações em caráter emergencial, e dá outras providências.

             
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em Caráter Emergencial:  de até 02(dois) Professores – Pedagogia; até 01(um) Professor – Geografia; até 01(um) Professor – Educação Física e de até 04(quatro) Monitores Educacionais, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.
        
    
Art. 2º) As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento vigente.

            
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025.

LUCIANO ANDRÉ ONGARATO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente: 

Senhores(as) Vereadores(as):



Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº008/2025, que solicita autorização para realizar contratações emergenciais temporárias para área da Educação.

Tais contratações de professores se dão pelo fato de professoras estarem saindo em Licença Maternidade, outras que optaram por não renovarem seus contratos que estariam vigentes, e ainda para atender o aumento de demanda existente na Rede Municipal de Ensino, o mesmo que acontece com a necessidade de Monitores para atenderem as necessidades existentes.



Certos de Vossa aprovação ao presente Projeto de Lei, aproveitamos a oportunidade de reiterar-lhes nossas considerações.
 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRÉ ONGARATO

Prefeito Municipal 

